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quando perguntado por seus comparsas o mesmo seguiu até o barraco deles na 
favela Saramandaia, Bairro de Campo Grande, onde lá foram presos: Gutemberg 
Felipe dos Santos, 24 anos, vulgo “Berg”, o qual tinha em seu poder 01 (uma) 
espingarda Cal. 12, com 03 (três) cartuchos intactos, Walter Caludino da Silva, 17 
anos,  vulgo “Negrão”,  o  qual  estava de posse  de  11  (onze)  pedras  de Crack. 
Existia ainda um terceiro indivíduo, e ao seguir até a favela Ilha de Joaneiro, foi 
localizada a residência de: Antônio José Resa Filho, 41 anos, vulgo “Alemão”, o 
qual  tinha  em seu  poder  01  (uma)  Pistola  Cal.  9mm,  de  marca  LUGER,  de 
fabricação Alemã, momento em que escutaram vários disparos de armas de fogo, 
que segundo informação de populares, estavam sendo efetuados por meliantes que 
estavam praticando  assalto  em um semáforo  da  Rua  Odorico  Mendes  c/  Rua 
Francisco  Trindade,  proximidade  do  Clube  das  Pás.  Seguiram  ao  local  e  ao 
realizar incursões, lograram êxito com a prisão de: Paulo Henrique Correia, 17 
anos,  vulgo  “Inho”,  Emerson  de  Lima  Lemos,  15  anos,  vulgo  “Mercinho”  e 
Elielson  Luiz  dos  Santos  de  Oliveira,  17  anos,  vulgo  “Bobô”,  este  último  é 
considerado  por  moradores  da  localidade  como  sendo  o  terror  do  Bairro  de 
Campo Grande, além de ser um dos integrantes que praticaram assalto contra o Sd 
PM Mat. 23968-2/TCE, Cledson Alves Menezes, ocorrido no dia 27 MAR 2007, 
por  volta  das  20  horas,  na  Rua  Odorico  Mendes/Campo  Grande,  levando  do 
mesmo uma Moto Twister, cor vermelha, de placa KIX 7123, sua carteira porta 
cédulas, um celular e um capacete do PM, todos os meliantes, foram conduzidos 
para a GPCA e Delegacia do Espinheiro, onde foram autuados em flagrante por 
porte ilegal de arma, tráfico de drogas e formação de quadrilha.

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, e conclamando 
aos que fazem a gloriosa PMPE a tomarem como referência o exemplo destes 
abnegados policiais militares, que este Comando Geral lhes consigna o presente 
encômio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 10 - ( QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Dimas 3ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.  PORTARIA DO COMENDO GERAL

Nº 657, de 03 MAI 2007

EMENTA: Matricula  Policiais  Militares  na  nona  turma  do 
                    Curso  de  Formação  de   Pregoeiros  Públicos  da 
                    Polícia Militar de Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I  e XV, letra “g” do Art.  101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando a autorização do funcionamento do Curso de Formação 
de Pregoeiros Públicos, destinado a integrantes das Comissões Permanentes de 
Licitação das Unidades Administrativas da PMPE, de forma a adequar a realidade 
da Corporação ao que estabelece as normas da Lei Estadual  nº 12.986,  de 17 
MAR 2006, em conformidade com a Portaria do Comando Geral nº 023, de 16 
JAN 2007, publicada no Boletim Geral nº 017, de 24 JAN 2007,

R E S O L V E:

l - Matricular na nona Turma do Curso de Formação de Pregoeiros 
Públicos, solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da PMPE, planejado 
e   executado   pela   Coordenadoria   de   Altos   Estudos  Policiais, funcionando 
nas instalações do Centro de Processamento de Dados, no período de 25 a 27 
ABR 2007, os policiais militares abaixo relacionados:
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Bem da  Disciplina,  em virtude  de  ser  acusado  de  integrar  uma  quadrilha  de 
assaltantes.  Todavia,  o  PL  (Processo  de  Licenciamento)  é  um  instrumento 
processual  na  esfera  administrativa,  cujo  objeto  de  investigação  é  a  conduta 
policial militar, a disciplina, o laço que liga o policial militar ao regime jurídico 
específico  dos  militares  estaduais,  não  podendo  jamais  ser  objeto  de  sua 
investigação um crime ou outra conduta de competência da esfera criminal ou 
civil. 

Portanto, em momento algum, o procedimento disciplinar instaurado 
contra o ex-policial militar teve como objeto confirmar a participação do requente 
naquele crime, porém teve a finalidade de avaliar as condições dele continuar na 
corporação, sendo a decisão em seu desfavor, pelo Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina, devido o mesmo ter a conduta tipificada como contrária a de 
um policial militar.

Somado-se a este fato, tem-se ainda que o requerente se encontrava no 
comportamento “MAU”, e por continuar apresentando desvios de condutas foi 
enquadrado no preconizado no Art. 30, § 1º, II, do Código Disciplinar da PMPE, 
sendo um dos motivos de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina.

Isto posto, este Comandante Geral resolve: 

I - Indeferir o pleito constante do requerimento.

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio

Louvo o Cap PM Mat. 920505-5, Lúcio Flavio de Campos Silva, 1º 
Ten PM Mat. 980025-5, Mário Francisco Neves Correia, Segundos Tenentes PM 
Mat. 22318-2, Wellington Câmara dos Anjos e Mat. 102123-0, Cristóvão Isaac 
Rodrigues de Magalhães, Asp PM Mat. 102526-0, Ilson de Oliveira Gonçalves, 2º 
Sgt PM Mat. 910360-0, Jeferson Sobral Moreno, Terceiros Sargentos PM Mat. 
25036-8, Levi Luiz dos Santos e Mat. 29012-2, Valdemir Alves Ferreira, Cabos 
PM  Mat.  15720-1,  Nilson  Manoel  Siqueira,  Mat.  14399-5,  Melquesedeque 
Laurentino Matos, Mat. 16152-7, Marcones Laurentino Matos, Soldados PM Mat. 
24334-5, Edmilson Marques da Silva, Mat. 23823-6, José Geraldo dos Santos, 
Mat. 30263-5, Luiz Carlos dos Santos, Mat. 103345-0, Maquiável Dias Costa e 
Mat. 103452-9, Márcio Coelho da Silva Rodrigues, na qualidade de componentes 
da Operação Fecha Batalhão, todos lotados no 13º BPM, pela forma profissional e 
abnegada em que atuaram quando realizaram diligências  no Bairro  de Campo 
Grande, devido ao grande índice de assalto na localidade, quando por volta das 
10h30, de 18 ABR 2007, na Rua Marquês de Baependí, s/n,  nas  proximidades do 
Caldinho da ZEZÉ, se depararam com um indivíduo em atitude suspeita, sendo 
ele: Jemerson da Conceição Machado, 17 anos, vulgo “Minho”, e ao aborda-lo, o 
mesmo  foi  reconhecido  por  agentes  da  2ª  Seção,  por  suas  práticas  ilícitas, e 
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de Afogados, nesta capital,  no dia 14 FEV 96, tendo sido processado pela 10ª 
Vara Criminal da Justiça Federal, porém teve em seu favor sentença prolata pela 
Juíza Federal,  Nilcéa Maria Barbosa Maggi, na qual absolve o requerente com 
fundamento no Art. 386, Inciso IV, do CPP, por falta de prova, sentença transitada 
em julgado, cuja cópia foi aduzida ao requerimento.

O requerente ao se ver absolvido na Justiça Federal, entendeu que o 
motivo de seu Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina deixou de existir, 
pela  inexistência  de  prova  de  que  ele  tenha  participado  do  assalto  à  Caixa 
Econômica Federal, e ao final considerou o ato do então Comandante Geral como 
eivado  de  ilegalidade  e  injustiça,  pleiteando  pela  revisão do ato administrativo 
para que seja ele reabilitado as fileiras da corporação, buscando amparo no Art. 
40,  §1º,  da  Lei  nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares 
Estaduais).

Entretanto, buscando esvaziar todas as possibilidades jurídicas, para 
melhor  instruir  decisão  sobre  o  mérito  da  questão,  é  que  foi  dado  vista  nos 
assentamentos  do  requerente,  havendo  encontrado  arquivado  em  sua  pasta 
individual,  um  primeiro  requerimento,  com  data  de  14  ABR  98,  este  sendo 
tempestivo, no qual o requerente de forma semelhante, alegou ter sido inocentado 
pela Justiça Federal, e pediu a revisão do ato que o licenciou a fim de que fosse 
reabilitado. Em despacho publicado no BG nº 096, de 27 MAI 98, o Comandante 
Geral indeferiu o pedido.    

Não cabe mais analisar o objeto constante do pedido do requerente, 
uma  vez  que  já  foi  analisado  e  julgado  improcedente  pela  autoridade 
administrativa em fase de recurso administrativo, na modalidade revisão de ato 
administrativo.

Ainda assim, para não ser omisso diante dos equívocos apresentados 
pelo requerente, este Comando Geral, a bem da verdade e da justiça, não deixar de 
anasilar o mérito do requerimento.

O requerente alega como principal motivo de seu Licenciamento “Ex-
Offício”  a  Bem  da  Disciplina,  a  acusação  que  pesava  quanto  ao  possível 
envolvimento com uma quadrilha que tentou assaltar a Caixa Econômica Federal, 
e  por  haver  sido  inocentado  é  que  ele  entende  que  a  negativa  de  autoria  lhe 
concede  o  direito  a  reabilitação,  pois  com fundamento  na  decisão  da  Justiça 
Federal, o ato de licenciamento do Comandante Geral tornou-se ilegal e injusto.

O requerente não entendeu bem a exposição dos motivos constantes 
na Portaria do Comando Geral nº 619, de 19 ABR 96, que culminou com seu 
licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina. 

Narra o ato do Comandante Geral que o requerente se encontrava no 
comportamento “MAU” em decorrência de várias punições disciplinares sofridas 
quando veio a ser submetido a um procedimento de Licenciamento “Ex-Offício” a 
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N° Nome OME
01 Ten-Cel PM Mat. 01579-2, Severino Ramos da Silva CPA
02 Maj PM Mat. 01806-6, Cláudio José Galdino da Silva 10° BPM
03 Maj PM Mat. 01866-0, Sérgio Ricardo Soares de Castro 9° BPM
04 Maj PM Mat. 21053-6, Jucelino Borges de Vasconcelos 5ª CIPM
05 Cap PM Mat. 01937-2, Geraldo Ferreira de Lucena 3° BPM
06 Cap PM Mat. 2050-8, Alexino de Almeida Lima 14° BPM
07 Cap PM Mat. 2071-0, José Hailton Arruda de Araújo DGO
08 1° Ten PM Mat. 940316-7, Olávo Dore de Barros 4ª CIPM
09 1° Ten PM Mat. 950706-0, André F. Araújo P. do Nascimento 4° BPM
10 1° Ten PM Mat. 950708-6, José E. Cavalcanti de Lima Júnior CPD/DAL
11 1° Ten PM Mat. 980028-0, Carlos Roberto da Silva 3ª CIPM
12 2° Ten PM Mat. 22261-5, Klênia de Andrade Barcelos 9° BPM
13 1° Sgt PM Mat. 17303-7, José Valdeir Carvalho CIOSAC
14 2° Sgt PM Mat. 930381-2, Francisco José Barbosa CIOSAC
15 3° Sgt PM Mat. 28432-7, José Sávio Cruz de Oliveira 1ª CIPM
16 3° Sgt PM Mat. 29955-3, Rogério Henrique de Almeida 8° BPM
17 Sd PM Mat. 921147-0, Carlos Silva Menezes 2ª CIPM
18 Sd PM Mat. 104553-9, Cristiane Maria de Melo Silva CPM/DP

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 25 ABR 2007.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi,  a/c  de  07  MAI 2007,  20 (vinte)  dias  restantes  das  férias 
relativas ao exercício 2006, ao Coronel PM Mat. 1625-0, Ricardo  Aureliano de 
Barros  Correia,  Diretor  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa,  com permissão  para 
gozá-las em trânsito neste país, tendo a sua apresentação prevista para o dia 27 
MAI 2007.

Em conseqüência, passa a responder pela DEIP, durante este período, 
o Cel PM Mat. 1608-0, Paulo Fernando do Rêgo Barros, Comandante do CFAP, 
cumulativamente com a função que já exerce.  (Nota nº 003/2007/DEIP/4).

1.2.0.   Requerimentos Despachados 

1º  Ten  PM  Mat.  940298-5/BPRp,  Sérgio  Eduardo  Ferreira  - 
Concessão  de 03 (três) meses de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  decênio  de 
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efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  de  22  MAR 2007:  -  Deferido,  de 
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74. (Nota 
n° 666/2007/DP-3/SD).

 1° Ten PM Mat. 930324-3/20° BPM, Westerley Ribeiro da Silva - 
Cadastramento dos seus dependentes, Cláudia Regina da Silva, esposa, Grau de 
Instrução 2º Grau Completo, nascida em 29 DEZ 74 e seu filho menor, Alysson 
Edurado Soares Ribeiro, Grau de Instrução: Ensino Fundamental, nascido em 22 
NOV 02, para fins de dedução do valor previsto em Lei do Imposto de Renda 
retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis: -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 35, Incisos I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, 
Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e III da Instrução 
Normativa SRF nº 15/01. (Nota n° 670/2007/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

2° Sgt PM Mat. 940751-0/15° BPM, Luciano Cesar Cunha dos Santos 
- Cadastramento  da  sua  dependente,  Simone  Carlos  de  Souza  Santos, esposa, 
Grau de Instrução: 2° Grau Completo, nascida em  31 MAR 81,  para fins de 
dedução do valor previsto em  Lei do Imposto de Renda retido na fonte incidente 
sobre os seus rendimentos tributáveis: - Deferido, de conformidade com o Art. 
35, Inciso I da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso I  do Decreto nº 3.000/99 e 
Art. 38, Inciso I da Instrução Normativa SRF nº 15/01. (Nota n° 641/2007/DP-
3/SD).

2.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Cel PM Diretor Geral de Operações, por meio do Ofício 
n° 125/SAd, de 07 FEV 07, que o 3° Sgt PM Mat. 23431-0/9° BPM, Ademilton 
Bezerra  da  Silva,  faleceu  no  dia  20  JAN  07,  quando  de  folga,  vítima  de 
afogamento no açude “Laje”, na Cidade de Garanhuns/PE. (1ª via do Óbito sob o 
termo  nº  18437  expedido  pela  Segunda  Zona  Judiciária  da  Comarca  de 
Garanhuns).

Em conseqüência, fica o referido policial militar excluído do efetivo 
ativo desta Corporação.  (Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 
054, de 21 MAR 2007).  (Nota n° 491/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 19179-5/BPGd, Isaias Trajano da Silva,  reintegrado à 
PMPE por meio da Portaria do Comando Geral nº 672, de 22  SET  98,  publicada 
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Ante  o  exposto,  tem-se  que  o  fato  apresenta  forte  indício  de 
cometimento de Crime Militar contra a Administração Pública e o que deixa mais 
patente é que ocorriam nos dias que se encontravam de serviço os Soldados PM 
Mat. 30444-1, Carlos Roberto da Silva e Mat. 980221-5, Alexandre Batista do 
Nascimento, como também relevante é o fato que após a instauração do IPM, 
verificou a regularização das médias de quilômetros por litros nos dias de serviço 
dos citados militares estaduais. 

Diante do aduzido, este Comando Geral resolve:

I – Concordar com as conclusões do Oficial Encarregado, por entender 
que houve indícios de cometimento de Crime Militar;

II – Indiciar os Soldados PM Mat. 30444-1, Carlos Roberto da Silva e 
Mat. 980221-5, Alexandre Batista do Nascimento, por haver indícios suficientes 
de autoria de crime militar quanto ao desvio de combustíveis;

  
III  –  Encaminhar  os  autos  do  presente  IPM,  devidamente 

solucionados, à Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco para 
apreciação e possível oferecimento de denúncia;

  
IV – Remeter cópia do Relatório e da Solução à Corregedoria Geral da 

Secretaria de Defesa Social, à DAL, à 2ª Seção do EMG, ao Comando da APMP e 
ao Chefe do EMG para conhecimento e adoção das providências cabíveis em suas 
respectivas alçadas.

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Despacho do Comandante Geral

Requerente: Wellington Cumaru da Silva
Requerido: Comandante Geral 
Objeto: Revisão de licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

Vem a apreciação deste Comandante Geral requerimento, datado de 
08 AGO 2006, impetrado pelo Ex-PM Wellington Cumaru da Silva, brasileiro, 
casado, filho de Márcio Cumaru da Silva e Sônia Maria Cumaru da Silva, cujo 
pleito trata de sua reabilitação policial militar.

Narra o requerente em sua inicial que ingressou na corporação em 06 
MAR 90, mediante concurso público, tendo sido licenciado “Ex-Offício” a Bem 
da Disciplina, em 19 ABR 96, após publicação da Portaria do Comando Geral nº 
619, de 19 ABR 96, no BG nº 084, de 06 MAI 96.

Alega em sua defesa que o fato motivador de seu licenciamento foi ter 
sido acusado de participação num assalto à Caixa Econômica Federal, no Bairro 



12 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 085
____________________________________________________________________________

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem:  Portaria do Comandante Geral nº 778, de 25 MAI 06
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1612-8, Antônio Carlos Cabral da Silva
Fato a Apurar: Possível desvio de combustíveis no âmbito da Academia de Polícia 
                        Militar  do Paudalho

Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem  o  presente  Inquérito 
Policial  Militar  (IPM),  verifica-se  que  tem  por  objetivo  a  apuração  dos 
responsáveis  pelo desvio de combustíveis das  viaturas  de patrimônio n° 0916, 
0932  e  0934  da  APMP,  com  base  no  Relatório  de  Análise  de  Consumo  de 
Combustível Analítico, no período de março a maio de 2006, o qual identificou 
uma média de quilômetros por litro abaixo da média padrão.

      

Não  obstante,  o  encarregado  não  reuniu  provas  documentais  ou 
testemunhais acerca da forma como ocorriam os desvios, haja vista que não foi 
possível detectar com os depoimentos e inquirições no curso do IPM, como se 
procedia a tais desvios, o Relatório Analítico apresentado pela empresa TICKET – 
CAR não deixa dúvidas que de fato houve  o desvio. Verifica-se a ausência de 
responsabilidade objetiva  para  o  desvio do combustível,  pois  as  viaturas  eram 
conduzidas por mais de um motorista, além de, ao final do expediente, as chaves 
serem recolhidas na garagem e, com isso, outras pessoas poderiam ter acesso à 
elas.  Contudo,  verifica-se  a  responsabilidade  pelos  abastecimentos,  nos  dias 
registrados  dos  desvios,  sendo  sempre  os  Soldados  PM Mat.  30444-1,  Carlos 
Roberto da Silva e Mat. 980221-5, Alexandre Batista do Nascimento.

  

Ora,  o  Sd  PM  Mat.  30444-1,  Carlos  Roberto  da  Silva,  era  quem 
possuía o cartão de abastecimento e a senha, contudo, mediante autorização dos 
superiores diretos, efetuava também abastecimentos em outras viaturas, além da 
que conduzia normalmente. E em consonância  com o relatório apresentado pela 
TICKET – CAR e os  mapas diários  fornecidos pela  APMP,  o Sd PM Carlos 
Roberto  da Silva,  abastecia  as  viaturas com seu cartão e o  Sd PM Alexandre 
Batista do Nascimento era quem conduzia tais viaturas. Exatamente nas datas em 
que esses Soldados estavam de serviço, ocorriam as médias de quilômetros por 
litro abaixo do padrão constante no Relatório fornecido pela TICKET-CAR. Além 
do  que,  logo  após  o  conhecimento  por  parte  desses  militares  estaduais  da 
instauração deste processo investigatório, o encarregado identificou, por meio de 
Relatório Analítico fornecido pela TICKET-CAR, que a média de quilômetro por 
litro passou a obedecer a média padrão.
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no  Boletim  Geral  nº  177,  de  28  SET  98  -  Pagamento  de  valores  atrasados 
referentes  a  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  (GSE),  Etapa  Refeição, 
Alimentação Extra e Ajuda de Custo de Transporte, no período de 07 JUL 97 a 07 
JUL 98: Indeferido, com fundamento no Encaminhamento nº 068/DEAJA, de 
14 SET 98, que orienta para o não pagamento de remuneração atrasada no 
caso em questão, posto que depende de precatório. (Nota nº 681/07/DP-3/SD). 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  31335-1/12°  BPM,  Abel  Inácio  dos  Santos  Filho  - 
Cancelamento, a/c de 18 AGO 00, da Assistência Médico-Hospitalar em desfavor 
de sua ex-esposa Vilma Monteiro Nascimento dos Santos: - Deferido, conforme 
Art.  58,  §  2°  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR 90,   e  cópia  da  Certidão  de 
Casamento  com averbação da decretação do divórcio Consensual do casal. 
(Nota n° 667/2007/DP-3/SD).

4.2.0.   Cadastramento de Dependente Cancelamento - Comunicação

Comunicou o Chefe do CMH, por meio do Ofício nº 479/Sec./CMH, 
de 09  ABR  07,  que a dependente da Sd PM Mat. 22825-7, Maria Betânia Soares 
da Silva, a Srª Maria do Carmo Carneiro, faleceu no dia 07 ABR 2007, no Centro 
Médico  Hospitalar  da  PMPE,  conforme  Declaração  de  Óbito  n°  8810309. 
Cancele-se a Srª Maria do Carmo Carneiro do cadastro de dependentes da Sd PM 
Mat. 22825-7, Maria Betânia Soares da Silva, para fins de Assistência Médica 
Hospitalar  e  dedução  de  Imposto  de  Renda  na  fonte.  (Nota  n°  677/2007/DP-
3/SD).

4.3.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação 

            Comunicou o Chefe do CMH, por meio do Ofício nº 477/Sec/CMH, de 
09 ABR 07 o falecimento do Sd PM Mat. 23560-1/12º BPM, Silvano Batista da 
Silva no dia 09 ABR 2007, no Centro Médico Hospitalar da PMPE (C.M.H.). 
Declaração de Óbito n° 8810311. O Comandante do 12º BPM deverá  encaminhar 
à Diretoria de Pessoal cópia autenticada da Certidão de Óbito do ex-miliciano, em 
atenção ao que dispõe a Portaria do Comando Geral nº 862, publicada no BG nº 
118, de 1º JUL 04, para que seja processada a exclusão por falecimento. (Nota n° 
679/07/DP-3/SD).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE GUARDA ESPECIAL TEMPORÁRIO

5.1.0.   Requerimento Despachado

Lucas  Fernando  Pessoa  F.  dos  Santos,  Mat.  101609-1,  RG  nº 
4.615.745/SSP-PE,  CPF  nº  887.744.734-68,  Agente  Público  Temporário, 
contratado  por  prazo  determinado  para  exercer a  função  de   Guarda  Especial 
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Temporário - Pagamento das férias relativas ao ano de 2004 e 2005: - Deferido, 
quanto ao pagamento das férias relativas ao ano de 2004 e 2005, nos termos 
do Parágrafo Único do Art.  37, da Lei Complementar nº 049, de 31 JAN 
2003,  e  informação  oriunda  da  Diretoria  de  Finanças  (SSAFP). (Nota  nº 
037/2007/DP-5). 

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 486, de 30 MAR 2007

EMENTA: Agrega  Policial  Militar,   com   estabilidade,  por 
                    haver cometido Crime de Deserção

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  considerando  o  que 
preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN. 94 c/c o Art. 
75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares). Considerando o Ofício n° 564/1ª Sec, datado de 19 MAR 
2007, oriundo do BPGd, o qual noticia a prática de Crime de Deserção pelo Sd 
PM Mat.  30807-2/BPGd,  Neilton  Gomes  da  Silva;Considerando  que  o  citado 
miliciano  possui  mais  de  dez  anos  de  efetivo  serviço  na  Corporação  (Militar 
estável), bem como o referido expediente deu entrada no Departamento de Polícia 
Judiciária Militar, no dia 29 MAR 2007, 

R E S O L V E:

I – Agregar, a/c de 20 JAN 2007, provisoriamente, ao serviço ativo 
desta Corporação, o Sd PM Mat. 30807-2/BPGd, Neilton Gomes da Silva, filho de 
Nelson da Silva e Alta Gomes da Silva, tendo em vista se tratar de praça com 
estabilidade assegurada e haver consumado o crime de deserção, previsto no Art. 
187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 75, § 1º, 
alínea "c",  Inciso VII  da  Lei  Estadual  nº  6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto  dos 
Policiais Militares); 

II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências na 
esfera de suas atribuições. 

(Transcrita do DOE nº 063, de 03 ABR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 487, de 30 MAR 2007

EMENTA: Reverte Praça Agregado

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
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Conselheiro em exercício Ricardo José Rios Pereira
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 066, de 10 ABR 2007)

8.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

8.1.0.   Atualização Anual de Bens

8.1.1.   Determinação

A fim de cumprir o disposto na Portaria GAB/SDS nº 840, de 26 ABR 
07, publicada no DOE nº 79, de 27 ABR 07, versando sobre a atualização anual de 
bens para o exercício de cargo, emprego ou função por parte dos agentes públicos 
(militar ou civil), este Comandante Geral estabelece que:

I – A  declaração de bens que trata o § 2º do Art. 13 da Lei nº 8.429/92 
deve ser apresentada no prazo indicado contido na citada Portaria aos respectivos 
Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  OME,  através  dos  Chefes  de  Seção  de 
Pessoal (P/1 ou equivalentes);

II – As declarações de bens apresentados devem ser arquivadas nos 
setores de pessoal dos respectivos Órgãos ou OME;

III – O pessoal à disposição de Órgãos estranhos à Corporação, exceto 
o que se encontra servindo na Casa Militar e Secretaria de Defesa Social, deve 
entregar a sua declaração de bens ao Chefe da DP-6, se militar e, ao Chefe da DP-
5, se Funcionário Público Civil;

IV – Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME devem notificar os 
agentes públicos (Civil  ou Militar),  que não cumprirem o disposto na Portaria 
acima citada, encaminhando a relação dos notificados ao Diretor de Pessoal, no 
prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  do  encerramento  do  prazo  já 
estabelecido na Portaria da SDS.  (Nota nº 708/2007/DP-3/SD).

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, 
toma posse dela, como te falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não te 
assustes.  (Dt 1:21  )

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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citada portaria, fixando em favor da interessada os proventos mensais integrais no 
valor de R$ 2.828,00 (dois mil  oitocentos e vinte e oito reais),  ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

Venc. de Professor, PCPM-MG8, em 21 OUT 06  R$1.616,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%  R$ 242,40
Gratificação pelo Exercício do Magistério  R$ 969,60
TOTAL  R$2.828,00
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife,27 MAR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

 
(Transcrito do  DOE nº 059, de 28 MAR 2007

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  559/07  -  EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria, por tempo de contribuição, de funcionário público, com proventos 
integrais,  de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos do Processo T.C. nº 0605924-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 3224, 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
25 NOV 2006, que aposentou, Cristina Maria Siqueira de Albuquerque Maranhão, 
Mat. 90775-8, Professor, PCPM-MG8, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, 
com a fundamentação legal  constante  na citada portaria,  fixando  em favor  da 
interessada os  proventos  mensais  integrais  no valor  de  R$ 2.747,20  (dois  mil 
setecentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  vinte  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Venc. de Professor, PCPM-MG8, em 25 NOV 06  R$ 1.616,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%  R$ 161,60
Gratificação pelo Exercício do Magistério  R$ 969,60
TOTAL  R$ 2.747,20

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 MAR  2007.
Conselheiro  em  exercício  Ruy  Ricardo  W.  Harten  Júnior  -  Presidente  da  1ª 
Câmara em exercício
Conselheiro em exercício Marcos Flávio Tenório de Almeida – Relator
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Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 94 c/c o Art. 
78,  Caput,  da  Lei  Estadual  nº  6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais 
Militares).  Considerando o requerimento de concessão de gratificação de risco 
operacional  datado de 06 JUN 2006,  do Sd PM Mat  20573-7/12º  BPM, Luiz 
Carlos da Silva, pois o mesmo encontra-se na situação de agregado para se ver 
processar por ter praticado crime de deserção, deixando com isto de perceber a 
gratificação de risco de policiamento ostensivo, solicitando assim sua reversão ao 
quadro  de  Policiais  Militares  ativos.  Considerando  a  certidão  nº 
2007.0136.002864/JME,  o  qual  consta  o  Processo  nº  001.2003.000601-6/Dist. 
JME – 6.069 incurso nas penas do Art. 187 do CPM, onde em 14 SET 2005, o 
Conselho  Permanente  de  Justiça  Militar  presidido  pelo  Juiz  de  Direito,  ora 
sentenciante, resolve à unanimidade, fixar a pena-base em 01(hum) ano e 02(dois) 
meses de detenção, e, ante a falta de circunstâncias agravantes ou atenuantes que 
aumentem ou diminuem a pena, especialmente pela ausência de benefício do Art. 
189/CPM, é dita pena transformada em definitiva, a ser cumprida, inicialmente, 
em regime fechado no CREED – Centro de Reeducação da Policia Militar de 
Pernambuco, sem benefício da Suspensão Condicional da Pena (sursis), em razão 
do impediente constante do Inciso II do Art. 84, c/c o Art. 88, Inciso II, alínea "a" 
do Código Penal Militar,  tendo a sentença transitado em julgado.Considerando 
ainda o Alvará de Soltura expedido pela 1ª Vara Privativa das Execuções Penais 
no Proc.  nº  2005.0184.2844-JEP,  assinado pelo Exmº Sr.  Dr.  Juiz José Caubi 
Arraes  Bandeira,  onde  o  magistrado  declara  extinta  a  pena,  pelo  seu  fiel 
cumprimento, com base no Art. 685 do Código de Processo Penal e Art. 109 da 
Lei Federal nº 7.210/84,

R E S O L  V E:

Art. 1º – Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c de 07 MAR 
2006,  conforme  o  Alvará  de  Soltura  expedido  pela  1º  Vara  Privativa  das 
Execuções Penais Proc. nº 2005.0184.2844-JEP, o Sd PM Mat. 20573-7/12º BPM, 
Luiz Carlos da Silva filho de Cícero Severino da Silva e de Delfina Josefa da 
Silva, tendo em vista se tratar de Praça com estabilidade assegurada; 

Art.  2º –  Determinar  à  Diretoria  de  Finanças  que  adote  todas  as 
providências dentro de sua esfera de atribuições. 

(Transcrita do DOE nº 063, de 03 ABR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 496, de 02 ABR 2007

EMENTA: Transferência  Ex-Officio   para   a   Reserva,  não 
                    Remunerada

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E:

I – Transferir “Ex-Officio” para a Reserva, não Remunerada, a/c de 26 
MAR 2007, de conformidade com o que dispõe o Art. 100, § 3º da Constituição 
do  Estado  de  Pernambuco,  o  Sd  PM  Mat.  920667-1/4º  BPM,  José  Udemir 
Cordeiro da Silva, praça de 22 JAN 92, filho de José Cordeiro da Silva e de Luisa 
Gomes  da  Silva,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº 
21020201642-9, expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado 
no cargo público efetivo de Professor do Estado de Pernambuco; 

II  - O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento,  da  Cédula  de  Identidade  Militar,  Carteira  do  SAME  e  de  todos 
materiais da Fazenda Pública postos à disposição do militar ora transferido para a 
reserva,  não  remunerada,  para  o  desempenho  de  suas  atividades  policiais 
militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.

(Transcrita do DOE nº 063, de 03 ABR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 497, de 02 ABR 2007
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 104709-4/Corpo Musical, Eriberto de Almeida 
Chagas, Praça de 17 JAN 2005, filho de Elias Aurélio Chagas e de Josefa Vieira 
de Almeida Chagas, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA n° 
046203880,  expedido  pelo  Ministério  do  Exército,  por  não  ser  mais  do  seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II – O Comandante do Corpo Musical deverá proceder o recolhimento 
do fardamento, da cédula de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais da Fazenda Pública colocados à disposição do militar ora licenciado, 
para  o  desempenho  de  suas  atividades  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 
2002.

(Transcrita do DOE nº 063, de 03 ABR 2007)
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7.0.0.   ACORDÃOS  DO TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
PERNANBUCO

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  290/07  -  EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria, por invalidez, de funcionário público, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  Autos  do 
Processo  T.C.  nº  0605462-6.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 3034, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 
OUT 2006, que aposentou, Ednalva Nunes Calé de Barros, Mat. 818-4, Auxiliar 
de Enfermagem,  PCPM  - NM,  lotada   na  Polícia  Militar  de  Pernambuco, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  da 
interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 950,35 (novecentos e 
cinqüenta reais e trinta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Venc. de Aux. de Enfermagem, PCPM-NM, em 28 OUT 06  R$ 527,97
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%  R$ 52,80
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal  R$ 369,58
TOTAL  R$ 950,35
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 26 MAR  2007.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Conselheiro, em exercício, Ricardo Rios Pereira - Relator
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  327/07  -  EMENTA:  Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria, por tempo de contribuição, de funcionário público, com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos do Processo T.C. nº 0605496. Acordam à unanimidade os  Conselheiros  da 
1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 2915, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 
OUT 2006,  que  aposentou,  Laudecy  Alves  de  Araújo,  Mat.  980-6,  Professor, 
PCPM-MG8, lotada na Polícia Militar, com a fundamentação  legal  constante  na 


